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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Gabinete do Desembargador

Marcos Cavalcanti de Albuquerque

Acórdão
Remessa Necessária nº. 0000630-40.2014.815.0271

Relator: Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque.

Recorrida: Maria Margarida de Azevedo de Oliveira – Adv.: Charles Pereira Dinoá –
OAB/PB nº 9314

Interessado: Município de Pedra Lavrada – Adv.: Edvaldo Pereira Gomes – 
OAB/PB nº 5853

Juízo Recorrente: Juízo da Comarca de Picuí/PB

EMENTA:  REMESSA  NECESSÁRIA.
SERVIDORA  PÚBLICA  MUNICIPAL.  TERÇO
CONSTITUCIONAL  DE  FÉRIAS  E  13º
SALÁRIOS.  ÔNUS  DA  ADMINISTRAÇÃO  EM
PROVAR  EXISTÊNCIA  DE  FATO  IMPEDITIVO,
MODIFICATIVO  OU  EXTINTIVO  DO  DIREITO
DO AUTOR. PAGAMENTO NÃO COMPROVADO
PELA  EDILIDADE.  PAGAMENTO  DOS  13º
SALÁRIOS  COMPROVADO  PELA  EDILIDADE.
MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.
DESPROVIMENTO DA REMESSA.
- Súmula nº. 31/TJPB. “É direito do servidor
público o gozo de férias anuais remuneradas
com, pelo menos, um terço a mais do que o
salário normal”.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos acima
identificados. 

Acordam os  desembargadores  da  Terceira  Câmara
Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  por
unanimidade, negar provimento à remessa oficial.
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RELATÓRIO

Trata-se de Remessa Necessária de sentença proferida
pelo  Juízo  da  Comarca  de  Picuí  (fls.  88/90)  que  julgou  parcialmente
procedentes  os  pedidos  formulados  nos  autos  da  Ação  Ordinária  de
Cobrança movida por Maria Margarida de Azevedo de Oliveira em face
do Município de Pedra Lavrada.

Alegou  a  Autora  que,  ingressou  nos  quadros  da
Edilidade promovida para desempenhar a função de Auxiliar de Serviços
Gerais. Afirma que jamais recebeu o terço de férias constitucional, nem o
décimo  terceiro  salário  com  base  na  remuneração  integral.  Pugnou
portanto pela condenação do Município ao pagamento do terço de férias e
do 13º salário,  no período correspondente aos cinco anos anteriores à
propositura da ação bem como ao pagamento das custas processuais e
honorários sucumbenciais.

A  magistrada  sentenciante  condenou  o  Município  de
Pedra  Lavrada  ao  pagamento,  em  favor  da  Autora,  do  adicional
constitucional de 1/3 (um terço), calculados com base nos vencimentos
vigentes à época em que devidos, relativo às férias  gozadas desde os
cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação até o ano de 2012. Tais
valores devem ser corrigidos monetariamente pelo INPC a partir da data
em que deveriam ter sido pagos, acrescidos de juros moratórios aplicados
à caderneta de poupança, desde a citação, nos termos da nova redação do
artigo 1º-F da lei nº 9494/97.

Sem recurso voluntário, os autos subiram por impulso
oficial.

A Procuradoria de Justiça emitiu parecer (fls. 102/103)
opinando  pelo  seguimento  da  remessa  sem  manifestação  de  mérito,
porquanto ausente interesse que recomende sua intervenção.

É o relatório. 

VOTO
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O cerne da questão versa sobre uma Ação de Cobrança
em que a Apelante tenciona o recebimento de verbas concernentes aos
13º  salários  e  às  férias  não  gozadas,  notadamente  a  ausência  da
percepção de 1/3 (um terço) de férias. 

Revelam  os  autos  que  a  Autora  exerce  o  cargo  de
Auxiliar de Serviços Gerais, desde Janeiro de 1997, lotada na Prefeitura
Municipal de Pedra Lavrada-PB (fls. 10), alegando na exordial que deixou
de receber o pagamento de 1/3 das férias e dos 13º salários.

Com efeito, é de sabença que, a Constituição Federal,
em seu art. 39, § 3º, estende aos servidores ocupantes de cargo público
os direitos constitucionais assegurados no art. 7º, dentre os quais o direito
a gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais
do que o salário normal, “verbis”: 

Art.  7º  -  São  direitos  dos  trabalhadores
urbanos e rurais, além de outros que visem à
melhoria de sua condição social:
(...)
XVII  -  gozo  de  férias  anuais  remuneradas
com, pelo menos, um terço a mais do que o
salário normal.

Ademais, o Supremo Tribunal Federal, em julgamento
de  Recurso  Extraordinário  nº  570.908/RN,  que  teve  repercussão  geral
reconhecida, decidiu que o pagamento do terço constitucional de férias
não  depende  do  efetivo  gozo  desse  direito,  cuja  ementa  transcrevo
abaixo:

DIREITOS  CONSTITUCIONAL  E
ADMINISTRATIVO.  SERVIDOR  PÚBLICO
ESTADUAL.  CARGO  COMISSIONADO.
EXONERAÇÃO.  FÉRIAS  NÃO  GOZADAS:
PAGAMENTO  ACRESCIDO  DO  TERÇO
CONSTITUCIONAL.  PREVISÃO
CONSTITUCIONAL DO BENEFÍCIO. AUSÊNCIA
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DE  PREVISÃO  EM  LEI.  JURISPRUDÊNCIA
DESTE  SUPREMO  TRIBUNAL.  RECURSO  AO
QUAL SE NEGA PROVIMENTO.  1.  O direito
individual  às  férias  é  adquirido  após  o
período de  doze  meses  trabalhados,
sendo  devido  o  pagamento  do  terço
constitucional independente do exercício
desse  direito. 2.  A  ausência  de  previsão
legal  não  pode  restringir  o  direito  ao
pagamento  do  terço  constitucional  aos
servidores  exonerados  de  cargos
comissionados que não usufruíram férias.  3.
O não pagamento do terço constitucional
àquele  que  não  usufruiu  o  direito  de
férias é penalizá-lo duas vezes: primeiro
por não ter  se  valido de seu direito  ao
descanso,  cuja  finalidade  é  preservar  a
saúde  física  e  psíquica  do  trabalhador;
segundo  por  vedar-lhe  o  direito  ao
acréscimo financeiro  que  teria  recebido
se  tivesse  usufruído  das  férias  no
momento correto. 4. Recurso extraordinário
não  provido.  (RE  570908,  Relator(a):  Min.
CÁRMEN LÚCIA,  Tribunal  Pleno,  julgado  em
16/09/2009, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO
DJe-045 DIVULG 11-03-2010 PUBLIC 12-03-
2010  EMENT  VOL-02393-  04  PP-00872
RJTJRS v. 46, n. 279, 2011, p. 29-33)

Portanto,  mesmo  na  ausência  de  requerimento
administrativo do servidor e independente do efetivo gozo do período de
descanso  remuneratório,  as  férias,  acrescida  do  terço  constitucional  é
direito previsto na Constituição Federal, porquanto havendo omissão, por
parte da Edilidade, em efetuar o seu pagamento, no momento oportuno,
ou  seja,  após  o  lapso  de  doze  meses  laborado,  o  adimplemento  do
referido direito é medida que se impõe, para se evitar o locupletamento
indevido da Administração Pública, pois, caso contrário, ocasionaria dupla
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penalização ao servidor, posto que lhe seria negada a fruição das férias, a
fim de preservar sua saúde, bem como o acréscimo financeiro advindo da
concessão do referido benefício.

Compulsando  os  autos,  conforme  documentação
acostada pela autora às fls. 42/49, resta comprovado que a mesma gozou
férias  nos  anos  de 2011 e 2012,  relativos  aos  períodos  aquisitivos  de
2007/2008  e  2008/2009.  Além disso,  há  requerimentos  para  gozo  de
férias  nos  anos  de  2013  e  2014  relativos  aos  períodos  aquisitivos  de
2010/2011 e 2011/2012 (fls. 50/51).

Percebe-se, entretanto que, a promovente não recebeu
o terço constitucional de férias nos meses em que gozou férias até o ano
2012 (fls. 27/41 e 73/87), verificando-se o pagamento somente a partir
do ano de 2013 (junho). Tal fato restou incontroverso, tendo em vista que
o  Município  sequer  contestou  tal  pedido,  limitando-se  unicamente  a
requerer  o  reconhecimento  da  prescrição  das  verbas  remuneratórias
devidas cinco anos antes da propositura da ação, em consonância com o
artigo  1º  do  Decreto  nº  20.910/32,  reconhecendo  assim  o  direito  da
promovente, 

Desta feita, não merece reforma a decisão do Juízo  a
quo quando condena o Município ao pagamento do adicional constitucional
de 1/3 de férias, calculadas com base nos vencimentos vigentes à época
em  que  foram  devidos,  relativos  às  férias  gozadas  dos  cinco  anos
anteriores ao ajuizamento da ação até 2012.

Em  contrapartida,  com  relação  aos  13º  salários,
verificam-se das  provas  carreadas  aos  autos  que o Município  Apelante
comprovou o pagamento da referida verba, cujo valor foi calculado com
base na soma do vencimento básico e do adicional de tempo de serviço.

Importante  ressaltar  que,  não  se  poderia  exigir  da
Autora  a  apresentação  de  prova  negativa  do  não-pagamento  pela
municipalidade ou mesmo prova de que realmente prestou serviços nos
períodos  pleiteados,  pois  é  incumbência  da  Edilidade  provar  que
remunerou  sua  funcionária  ou  que  esta  não  laborou  nos  meses
mencionados.
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Sobre esta questão, assim já se pronunciou esta Corte:

“O ônus processual de provar o adimplemento
do  pagamento  de  férias  compete  ao  ente
público e não mais ao servidor, visto ser fato
extintivo do direito pleiteado.” 1

“Em  processos  envolvendo  questão  de
retenção  de  salários,  cabe  ao  Município
comprovar que o fez o pagamento, pois, ao
reverso,  subtende-se  que  não  o  efetuou  na
forma devida.” 2

Sobre o tema objeto desta demanda, foi  publicada a
Súmula nº 31 desta Corte3:

“É direito do servidor público o gozo de férias
anuais  remuneradas  com,  pelo  menos,  um
terço a mais do que o salário normal.”

Vale colacionar o seguinte julgado desta Egrégia Corte
de Justiça:

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.
SERVIDOR  PÚBLICO  MUNICIPAL.  CARGO
COMISSIONADO. EXONERAÇÃO.  DIREITO AO
RECEBIMENTO  DE  FÉRIAS  SIMPLES,
ACRESCIDAS  DO  RESPECTIVO  TERÇO
CONSTITUCIONAL.  VERBAS  ILEGALMENTE

1 TJ-PB, Processo nº 051.2007.000.147-7; Primeira Câmara Cível; Rel. Des. José di Lorenzo 
Serpa; Julg. em 12/11/2009.

2 TJ-PB, Processo nº 075.2006.000.957-0; Primeira Câmara Cível. Rel. Des. Manoel Soares 
Monteiro; Julg. em 17/09/2009.

3 Publicado no D.J. em 17, 18 e 19.03.99
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RETIDAS.  DIREITO  ASSEGURADO
CONSTITUCIONALMENTE.  PROCEDÊNCIA
PARCIAL.  IRRESIGNAÇÃO.  FALTA  DE
REQUERIMENTO  ADMINISTRATIVO.
IRRELEVANCIA.  SUCUMBÊNICA  RECÍPROCA.
INOCORRENCIA.  AUTOR  QUE  DECAIU  DE
PARCELA  MÍNIMA  DO  PEDIDO.
MANUTENLÇÃO.  NEGATIVA  DE  SEGUIMENTO
AO RECURSO. AUTORIZAÇÃO EMANADA PELO
ARTIGO  557,  CAPUT,  DO  CÓDIGO  DE
PROCESSO  CIVIL.  -  Na  indenização  de
férias  não  gozadas  em  virtude  da
exoneração ou aposentadoria do servidor
deve ser incluída a importância referente
ao adicional de um terço previsto no art.
7°,  XVII,  da  Constituição  Federal  RE  n.
234.068,  Min.  Sepúlveda  Pertence. -  As
férias  não  podem  ter  seu  gozo  sujeito  ao
requerimento do servidor, porque se trata de
garantia constitucional prevista no inciso XVII
do art. 7°, c/c art. 39, § 2°, e o art. 42, §11,
todos da Constituição Federal, a ser observada
pela  Administração,  tampouco  o  pagamento
do  adicional  está  sujeito  à  comprovação  do
seu efetivo gozo. i -  Levando-se em conta
que a alegação de pagamento de verbas
trabalhistas representa fato extintivo de
direito, compete ao empregador produzir
provas capazes de elidir a presunção de
veracidade  existente  em  favor  dos
servidores,  que  buscam  o  recebimento
das  parcelas  salariais  não  pagas.
Inteligência do art. 333, II, do Código de
Processo  Civil.  -  Não  logrando  êxito,  a
municipalidade,  em  comprovar  a  sua
adimplência, é de se considerar devido o
pagamento da verba salarial a que faz jus
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o  servidor.  Precedentes  desta  Corte  de
Justiça.  - Cabe  ao  vencido  arcar  com  o
pagamento  dos  honorários  advocatícios
quando o autor decaiu de parcela mínima do
pedido.  TJPB  -  Acórdão  do  processo  nº
01820060035256001 -  Órgão (COMARCA DA
CAPITAL)  -  Relator  DES.  JOSÉ  RICARDO
PORTO. - j. em 10/10/2012

Desse modo, no confronto entre o artigo 373, inciso II,
do novo CPC e as provas carreadas aos autos, conclui-se que o Município
Apelante se incumbiu com a tarefa de provar a seu favor, no que tange
aos  pagamentos  dos  13º  salários,  juntando  aos  autos  os  respectivos
comprovantes da Autora. 

Desta  feita,  pelo  exposto, NEGO  PROVIMENTO  A
REMESSA  NECESSÁRIA,  a  fim  de  manter  incólume  a  sentença
vergastada.

É como voto.

Presidiu  a  sessão  a  Excelentíssima  Senhora
Desembargadora  Maria  das  Graças  Morais  Guedes.  Participaram  do
julgamento  os  Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  Marcos
Cavalcanti  de  Albuquerque  –  Relator,  Maria  das  Graças  Morais
Guedes e Saulo Henriques de Sá e Benevides. 

Presente à sessão a Excelentíssima Senhora Doutora
Ana Cândida Espínola, Promotora de Justiça convocada.

Sala de Sessões da Terceira Câmara Cível do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 30 de maio de
2017.

               Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque
              R e l a t o r
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